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LEI aOMElW 1.588, DEº' DE .mno DE 1.990 

-----------------------------------------

Bnalorisa o• venoimento• • •alÚio• do 
pessoal da Prefeitura lhmioipal. 

SR. OELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Munioipal de Uohoa, 
Ena4o de Sio Paulo, u•ando de nu atl'ibuigõea lecai•, 

:ru saber que a Oiaara lllunioipal Ql'OTa e ele aanoiona­
• prollUlga a •e,uinte Leia 

Artigo 11. - O• valor•• doa venoimento• e •alÚ'io• do -
pessoal da Prefeitura Jlwüoipal •erão rea;lu.•tado• em ~ (Tinto­
por oento, •obre os venoimento• e •alÚio• referente• ao mês do­
abril de 1.990. 

§ ttn100 - O rea;ju.ete 4e que trata ••te artt,o ser, a:pli -
oa4o, na• aemaa• bue• e ooD4i9Õe• ao• proventos do peaeoal illa-
tivo e às pen•õ•• pqa• pelo Tesouro Mwüoipal. 

Ar11igo 2•. - 1'o• 0'1oul.0111 decorrentes da Rli•avão des­
ta lei aerão oona14era4o• maior u travl•• de oentavoa aoiaa 4• 
ORt0,49 (quarenta e nove oentavo•) • a aenor u travõ•• de oent! 
To• de ORt0,5o (oincoenta oentaToa) para baizo. 

Artigo 31. • 11oa o Poder Ezeout1To autor1aa4o a oorri­
cir •• eventuai• 4ietol'9Õea eziatente• nu reterlnoiae das vária• 
oategoria• funoionai•• 

Artigo 41. - A• daapeaaa deoorrentea ooa a exeouvio de! 
ta Lei oorrerio por oonta da• 4otavõea or9amentáriaa para o oor­
rente ezero!oio. 

Artigo 51 .... Eeta Lei entrar, em Visor na data de ma -
publioagão, revogadaa a• 41apolligõea em oontrÚ'io • a partir de 
01 de 111&10 de 1.990. 

Prefeitura Munioipal de Uohoa, ao• 05 diae do ala de ~ 
nho do ano de 1.990. 

~-c~Ã9'Ust0 BIROLLI 

PRE1EITO WlJICIP.&L 

Begietrado no liffO de Deore 
por atizeqio no looal de ooet\llle 'ª"'· ;i,,i oal. ~ 
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